




1) O município de Vila Velha foi objeto de alguma ação recente da regional?
Resposta da Chefia: Sim. Além de fiscalização no âmbito do FEF, houve fiscalização na área da
Saúde no 2º semestre do ano passado.
2) Na programação Regional, há alguma ação, em qualquer área de atuação, prevista para o
município de Vila Velha?
Resposta da Chefia: Pela sua importância no estado, o município é fiscalizado constantemente.
3) Se sim, o impedimento do referido servidor em futura ação da Regional no referido
município afetará o desempenho da unidade?
Resposta da Chefia: No meu entendimento, a participação de servidores da Regional em
eventuais capacitações nos municípios não são motivo para impedimento em participação de ação
de controle posterior. As capacitações fazem parte da nossa rotina, tanto em municípios quanto nas
unidades federais que auditamos. O entendimento pelo impedimento poderia inviabilizar as
capacitações, que são atividades técnicas como qualquer outra ação de controle e não devem ser
compreendidas como prejudiciais à imparcialidade dos servidores.
4) Em futuro próximo, é possível que referido município seja fiscalizado ou auditado pela
Regional?
Resposta  da Chefia: Pela sua importância no estado, o município é fiscalizado constantemente.
5) Se sim, o impedimento do referido servidor atuar na ação da Regional afetará o
desempenho da unidade?
Resposta da Chefia: No meu entendimento, a participação de servidores da Regional em
eventuais capacitações nos municípios não são motivo para impedimento em participação de ação
de controle posterior. As capacitações fazem parte da nossa rotina, tanto em municípios quanto nas
unidades federais que auditamos. O entendimento pelo impedimento poderia inviabilizar as
capacitações, que são atividades técnicas como qualquer outra ação de controle e não devem ser
compreendidas como prejudiciais à imparcialidade dos servidores.
6) Por fim, considerando a visão, missão e objetivos da CGU, o referido treinamento para o
município poderia ser realizado por meio da Unidade Regional? Isso afetaria o planejamento
e as entregas da unidade?
Resposta da Chefia:  Seria quase impossível realizarmos a capacitação no município durante a
execução deste PO.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
 

5. Considerando que o caso concreto envolve Pedido de Autorização diante da existência de
potencial conflito de interesses, mais especificamente, a prestação de serviços de treinamento em
Planejamento e Orçamento Público e Controle e Auditoria Pública, para servidores da Prefeitura de Vila
Velha, por meio da instituição de ensino FUCAPE Business School - Fundação Instituto Capixaba de
Pesquisas em Contabilidade, Economia e Finanças, conforme declaração do servidor preliminarmente
expostas, registro, como aplicáveis a todos os servidores da CGU, dentre outras, as disposições da Lei
12.813/2013, no que diz respeito à vedação de atuação em casos de conflito de interesses, da Orientação
Normativa CGU nº 02/2014, em relação a atividade de treinamento, bem como à vedação da utilização de
informação privilegiada em qualquer atuação; e os termos da Lei 8.112/1990, os quais tratam do dever dos
servidores de guardar sigilo sobre assunto da repartição (artigo 116) e da proibição de revelação de
segredo do qual se apropriou em razão do cargo (art. 132, inciso IX).

6. Quanto ao exercício específico de atividades de magistério, reitere-se a importância da
Orientação Normativa CGU nº 02/2014, que “dispõe sobre o exercício de atividades de magistério por
agentes públicos do Poder Executivo Federal” e, em seu artigo 2°, afirma:

Art. 2º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, respeitadas,
além do disposto na Lei nº 12.813, de 2013:
I - as normas atinentes à compatibilidade de horários;
II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e,
III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente.
§ 1º Por magistério, para fins desta Orientação Normativa, compreendem-se as seguintes
atividades, ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada:
I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou
privadas;
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II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e
III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como funções de
coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de discente,
presidente de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, X da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.
§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria.
§ 3º Para efeitos dos incisos I e II do caput deste artigo, no tocante aos servidores estatutários, deve
ser especialmente observado o disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, no Parecer
AGU nº GQ-145, de 16 de março de 1998, e na Portaria Normativa SEGEP/MP nº 2, de 12 de
março de 2012.

7. Desse artigo, verifica-se que a atividade de treinamento pretendida é compreendida, nos
termos do parágrafo primeiro, como exercício de magistério e, por isso, é permitido, desde que respeitadas
as normas atinentes à compatibilidade de horários e a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à
carreira do agente.

8. Quanto ao exercício específico de atividades de magistério, a referida orientação, em seu
artigo 6°, afirma:

Art. 6º As atividades referidas nesta Orientação Normativa dispensam a consulta acerca da
existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade
privada, previstos na Lei nº 12.813, de 2013.
Parágrafo único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe
deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da
Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

9. Nos termos do artigo 6°, dispensa a consulta acerca de conflito de interesses e o pedido de
autorização o exercício de magistério aberto ao público ou para público específico que não possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe. Caso o
exercício de atividades de magistério seja para público específico que possa ter interesse em decisão do
agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe, deve ser precedido de consulta.

10. Conforme solicitação, o servidor declarou que lida ou tem acesso a informação sigilosa ou
privilegiada e que não exerce poder decisório capaz de interferir nos interesses de pessoa física ou jurídica
com quem pretende se relacionar. Todavia, vale informar que os servidores da Carreira de Finanças e
Controle, em regra, em razão das atividades do órgão e conforme lotação, possuem acesso a informações
sigilosas.

11. A solicitação traz elementos suficientes para o enquadramento do magistério como
treinamento específico e não aberto ao público em geral. Nessa situação, o servidor, caso exerça o
magistério nos termos do pedido, tem de manter as condições planejadas para que o referido treinamento
não seja alterado e, em especial, em hipótese alguma configure consultoria, situação não permitida pela
referida orientação.

12. Não menos importante, para análise do presente, vale citar, ainda, os parágrafos 4° e 5° do
artigo 2 (grifei):

§ 4º O agente público fica impedido de atuar em processo de interesse da entidade em que exerça
atividade de magistério.
§ 5º O impedimento a que se refere o § 4º deste artigo se estende às ações de controle, correição,
avaliação, orientação, fiscalização e regulação das atividades da instituição de ensino ou que
afetem os interesses desta.

13. Nesses parágrafos, a norma refere-se ao possível impedimento futuro do servidor atuar em
processo de interesse do município, inclusive, em ações de controle, correição, avaliação, orientação,
fiscalização. Esse ponto, em razão do impacto na força de trabalho da referida unidade, foi objeto de
esclarecimentos pela Comissão de Ética. Nos termos declarados pela chefia do requerente, a participação
em capacitação no município não foi considerada motivo suficiente para impedimento da atuação do
servidor em ações de controle posteriores, conforme abaixo.

5) Se sim, o impedimento do referido servidor atuar na ação da Regional afetará o
desempenho da unidade?
Resposta da Chefia: No meu entendimento, a participação de servidores da Regional em
eventuais capacitações nos municípios não são motivo para impedimento em participação de ação
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL RODRIGUES PELLES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 28/06/2018, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 0763886 e o código CRC 09DAA08E
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 0763886
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